
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1.851/75 

INTERESSADA:- FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE PENÁPOLIS 

ASSUNTO: - SOLICITA AUTORIZAÇÃO PARA FAZER FUNCIONAR CURSO DE APERFEI-

ÇOAMENTO EM MATEMÁTICA TEORIA DOS NÚMEROS: 

RELATOR:- CONSELHEIRO HENRIQUE GAMBA 

PARECER CEE Nº 395/77 - CTG- APROVADO EM 25/05/77 

I - RELATÓRIO 

1.- HISTÓRICO:-

O Senhor Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Penápolis dirige-se a este Conselho Estadual de Educação solici-

tando aprovação do curso de Aperfeiçoamento na área de Matemática 

"Teoria dos Números". 

Esclarece que a Faculdade já ofereceu o mesmo curso em 1.975 e 

1.976, os quais mereceram aos Pareceres de aprovação (nº 2.190/75 e nº 

196/76) deste colegiado. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO:-

O curso realizado em 1.976 foi supervisionado pela Comissão 

de Fiscalização dos Estabelecimentos Isolados Municipais do Ensino 

Superior do Estado de São Paulo, que se pronunciou favoravelmente a 

sua homologação. 

O curso apresenta as seguintes características: 

a).- duração: 180 horas: 

b).- número de vagas: 40 (quarenta); 

c).- exigência para matrícula: licenciatura em Ciências ou 

Matemática; 

d) docente: professor José Luiz do Carmo, com Parecer favorável 

deste Conselho para exercício da docência na Facul-

dade de Filosofia, Ciências e Letras de Penápolis; 

e).- metodologia:- estudo em grupo, aulas e x p e r i m e n t a i s , 

painéis, seminários, estudos individuais; 

f).- avaliação:- exercícios mensais e duas provas escritas; 

g).- o início previsto do curso seria 02 de abril. O Calendá-

rio deverá ser reestruturado, adaptando-se à data da 

aprovação deste Parecer. 
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II - CONCLUSÃO 

Favorável à autorização para que a Faculdade de Filosofia, 

Ciências e Letras de Penápolis faça funcionar o curso de Aperfeiçoa-

mento na área de Matemática - "Teoria dos Números". 

São Paulo, 27 de abril de 1.977 

a) Conselheiro Henrique Gamba - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes C a s a l i , 

Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Moacyr Expedito Marret Vaz Guimarães, Oswaldo 

Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Paulo Nathanael Perei-

ra de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 11 de maio de 1.977 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão 

da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 25 de maio de 1.977 

a) Consº LUIZ FERREIRA MARTINS - Presidente. 


